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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE

Av. das Nações nº 415     - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará

Fone/Fax: (94) 434-1284, 1289)  E-mail: gabineteourilandia@amat.org.br
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL  N.º 330/2004,                                                   DE   22 de setembro de 2004


“Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para a legislatura de 2005 a 2008” e dá outras providências.   

O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Estado do Pará faz saber que a Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento do inciso V do artigo 29 da (CF) aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do município de Ourilândia do Norte, para a legislatura de 2005 a 2008.

a) – Prefeito Municipal  ....................R$ 8.000,00 (Oito mil reais);

b) – Vice-Prefeito .............................R$ 4.000,00 (Quatro mil  reais)

c) _ Secretários Municipais .............R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais)

§ 1º - Fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória sobre os subsídios fixados nas alíneas “a”, “b” e “c”.

§ 2º - O Vice-Prefeito quando nomeado Secretário Municipal, Assessor ou a qualquer outro cargo público, este deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou o vencimento do cargo para o qual for nomeado, vedado o acúmulo de vencimento ou o pagamento de qualquer vantagem ou acréscimo.

Art. 2º - Os subsídios fixados nos artigos anteriores serão reajustados na mesma data e índice em que forem reajustados os vencimentos dos servidores do Município, mediante lei específica.

Art, 3º - O Prefeito e Secretário Municipal terão direito a 30 (trinta) dias de férias remuneradas, após um ano de exercício no cargo.

§ 1º - Não é devido ao Prefeito o pagamento do terço constitucional reservado aos servidores municipais.

§ 2º - As férias de que trata o caput poderão ser gozadas no período que o beneficiado achar conveniente, vedado o acumulo para gozo em uma só época.

§ 3º - Fica expressamente vedada à conversão total ou parcial em espécie das férias concedidas por esta lei.

§ 4º - O Prefeito Municipal deverá comunicar a Câmara Municipal, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do período de gozo de suas férias.

§ 5º - Durante o gozo das férias do Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito assumirá o cargo de Prefeito e este perceberá os subsídios integrais fixados para o cargo.

§ 6º - No período de gozo das férias dos Secretários Municipais, o Prefeito Municipal fica obrigado a designar de um secretário substituto para responder interinamente pela Secretaria.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista na Lei Orçamentária Municipal, suplementada se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2005, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, em 22 de setembro de 2004.

___________________________

Romildo Veloso e Silva

Prefeito Municipal

Publicado em ____/_______/______

______________________________

Publicação no mural da PMON.
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